
 
 
 
 
 

 

EDITAL 002/2009 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001 / 2009 

 

A Prefeitura Municipal de Antas/Ba, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que ratifica e retifica o Edital nº. 001/2009, datado de 16 de janeiro de 2008, que trata do 

Concurso Público, no que tange ao seguinte item: 

 

No Anexo I, cargo 23, o conteúdo programático passa a ser o abaixo 

alistado: Legislação de interesse à saúde, legislação sanitária geral e legislação no âmbito da 

Assistência Farmacêutica, no plano federal: Decreto nº 85.878, de 07 de abril de 1981 

(Estabelece normas para execução da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, sobre o 

exercício da profissão de farmacêutico). Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 

308/97 (Dispõe sobre a Assistência Farmacêutica em farmácias e drogarias). Resolução do 

Conselho Federal de Farmácia nº 349/2000 (Estabelece a competência do farmacêutico em 

proceder a intercambialidade ou substituição genérica de medicamentos). Lei nº 6.360, de 23 

de setembro de 1976 (Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e 

outros produtos e dá outras providências). Resolução nº 338, do Conselho Nacional de Saúde, 

de 06/05/2004 (Aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica e estabelece seus 

princípios gerais e eixos estratégicos). Portaria nº 399/GM, de 22/02/2006 (Divulga o pacto 

pela saúde 2006-Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto).  

 

No anexo II, cargo 23, a escolaridade mínima para o cargo de Farmacêutico 

Bioquímico passa a ser Curso Superior Completo em Farmácia mais registro no 

conselho de classe especifico, conforme Lei Municipal n° 548 de 15.12.2008. 

 

As demais disposições do Edital 01/2009 continuam inalteradas. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital de 

retificação. 

 

Presidente da Comissão Especial, 

Antas/Ba, em 23 de janeiro de 2009. 


